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RESPEITO PELO POVO, AMOR PELO MUNICIiPIO





ESTADO DE MATO GROSSO

CNPJ: 04.199.966/0001-50


PROCESSO N°. 011/2026.

ADESÃO N° 001/2026.

JUSTIFICATIVA DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO.

OBJETO: ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 031/2024, RESULTANTE DO PREGÃO ELETRONICO Nº 031/2024, REALIZADO PELO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DOS MUNICÍPIOS DO EXTREMO SUL DE MINAS – CIMESMI, CUJO OBJETO É REGISTO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE QUARTEIRIZAÇÃO PARA CONSERVAÇÃO DE VEÍCULOS E MAQUINÁRIOS PARA ATENDER AS DEMANDAS DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DOS MUNICÍPIOS DO EXTREMO SUL DE MINAS.    
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 031/2024.

PREGÃO ELETRONICO Nº 031/2024.

BASE LEGAL: Art. 86, da Lei 14.133/21

ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DOS MUNICÍPIOS DO EXTREMO SUL DE MINAS – CIMESMI 

CNPJ: 43.863.467/0001-78
EMPRESA CONTRATADA: CENTRO AMERICA COMERCIO, SERVICO, GESTAO TECNOLOGICA LTDA.
CNPJ: 09.179.444/0001-00
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

Órgão: Secretaria Municipal de Obras
Projeto Atividade: 2.247 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Manutenção e Enc. Com a Secretaria de Obras
Código Reduzido:216
Projeto Atividade: 2.315

Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Manutenção e Enc. Com a Fundo Municipal de Transportes

Código Reduzido:222

Órgão: Secretaria Municipal de Administração

Projeto Atividade: 2.207

Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Manutenção e Enc. Com a Secretaria de Administração

Código Reduzido:23
Órgão: Gabinete do Prefeito

Projeto Atividade: 2.203

Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Manutenção e Enc. Com Gabinete do Prefeito

Código Reduzido:11

Órgão: Secretaria Municipal de Educação

Projeto Atividade: 2.210
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Manutenção e Enc. Com a Secretaria de Educação
Código Reduzido:59 

Órgão: Secretaria Municipal de Saúde

Projeto Atividade: 2.216
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Manutenção e Enc. Com a Secretaria de Saúde

Código Reduzido:80
Projeto Atividade: 2.217

Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Manutenção e Enc. Com Fundo Municipal de Saúde

Código Reduzido:94

Órgão: Secretaria Municipal de Educação

Projeto Atividade: 2.210

Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Manutenção e Enc. Com a Secretaria de Educação

Código Reduzido:59 

Órgão: Secretaria Municipal de Assistência Social

Projeto Atividade: 2.240

Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Manutenção e Enc. Com a Secretaria de Assistência Social

Código Reduzido:186

Projeto Atividade: 2.237

Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Manutenção e Enc. Com o Fundo Municipal de Promoção Social

Código Reduzido:168
Órgão: Secretaria Municipal de Agricultura

Projeto Atividade: 2.234

Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Manutenção e Enc. Com a Secretaria de Agricultura

Código Reduzido:156

Órgão: Secretaria Municipal de Cultura

Projeto Atividade: 2.307
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 – Promoção de Evento Cultural, Esportivo Lazer e Festivais
Código Reduzido:257 

VALOR DO CONTRATO: R$ 4.780.000,00 (quatro milhões, setecentos e oitenta mil reais).
O MUNICÍPIO DE NOVO SANTO ANTÔNIO, Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa à Avenida 29 de setembro, n°. 244, Centro, CEP 78.674-000, devidamente inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ sob o n°. 04.199.966/0001-50; representado por seu prefeito municipal, Sr. Cleomenes Junior Dias Costa, por intermédio da Agente de Contratação, instituído pela Portaria nº. 038/2026; necessita realizar a contatação de empresa para prestar serviços de gerenciamento para abastecimento e conservação de veículos e maquinários da prefeitura municipal.
Por força de mandamento constitucional, a Administração só pode adquirir os bens e serviços necessários para o atendimento do interesse público por meio de um procedimento formal, chamado licitação, tutelado por lei, em que, em condições de igualdade, particulares competem para poder contratar com a Administração, devendo prevalecer sempre a proposta mais vantajosa.

Art. 86. O órgão ou entidade gerenciadora deverá, na fase preparatória do processo licitatório, para fins de registro de preços, realizar procedimento público de intenção de registro de preços para, nos termos de regulamento, possibilitar, pelo prazo mínimo de 8 (oito) dias úteis, a participação de outros órgãos ou entidades na respectiva ata e determinar a estimativa total de quantidades da contratação.

....

§ 2º Se não participarem do procedimento previsto no caput deste artigo, os órgãos e entidades poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

I - apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

II - demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 desta Lei;

III - prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor.

A contratação pretendida se iniciou através do Ofício n° 005/2026, à CENTRO AMERICA COMERCIO, SERVICO, GESTAO TECNOLOGICA LTDA, a Prefeitura de Novo Santo Antônio -MT, solicitou à empresa Detentora do registro de preço a autorização de adesão à Ata de Registro de Preço N° 031/2024. 

Em anuência, a empresa, emitiu Autorização para adesão, em 22 de janeiro de 2024, e igualmente, enviou os documentos necessários para a comprovação de sua habilitação, conforme seguem anexados. 

Igualmente, por meio do Ofício n° 006/2026, na qual solicitou ao CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DOS MUNICÍPIOS DO EXTREMO SUL DE MINAS – CIMESMI, Adesão à Ata de Registro de Preços Nº 031/2024, da qual é Gerenciadora do registro de preço. 

Em reposta, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DOS MUNICÍPIOS DO EXTREMO SUL DE MINAS – CIMESMI, manifestou-se em 26 de janeiro, autorizando à Adesão da Ata de Registro de Preço. 

Nesse sentido, a Adesão a Ata de Registro de Preço do Pregão supracitado, justifica-se pela vantajosidade para a Administração Pública, conforme demonstrado com a pesquisa de preços anexadas ao processo, bem como a agilidade da contratação, considerando que a adesão à ata é um processo menos moroso do que um processo licitatório comum.

Logo, a Prefeitura de Novo Santo Antônio-MT adotou todos os procedimentos legais para viabilizar a formalização do processo de adesão à respectiva Ata de Registro de Preços nº 031/2024, do Pregão Eletrônico n. º 031/2024, do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DOS MUNICÍPIOS DO EXTREMO SUL DE MINAS – CIMESMI tais como:

1. Previa consulta ao órgão gerenciador;

2. Consulta e anuência do fornecedor do objeto da ARP, ao preço ali constante, sem comprometer o quantitativo da Ata e sem prejudicar as obrigações assumidas junto ao órgão gerenciador;

3. Demonstração da vantagem dos preços praticados na ARP do órgão gerenciador;

5. Justificativas das vantagens advindas da adesão, 

6. Disponibilidade orçamentária;

7. Parecer Jurídico com a aprovação. 

Portanto, ao lado dos inúmeros dados positivos, em respeito aos princípios da economicidade e da isonomia, em razão de uma melhor organização e otimização dos processos demandados, e a devida comprovação da vantajosidade como órgão em “carona” na ata de registro de preços, condição indispensável para a legalidade da adesão, submetemos para apreciação e deliberação da autoridade competente.

Novo Santo Antônio - MT, 27 de janeiro de 2026.

Marya Edhuarda Oliveira Cavalcante
Agente de Contratação
Avenida 29 de Setembro, n.º 244 – Centro – Novo Santo Antônio – MT – CEP 78.674-000

 (66) 3548-1081/1140
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